
Oficio n° 70312025.’GAPRE
Urugnaiana, 26 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NES’A

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor;

&o cumnrimentá-lo cordiarente, em aten;ão ao aisposto no
incisc XIV do art. 96 ia Le Orgânica do Município de Uruguaiana. vimos pelo
presente, encaminhar o Oficio n° 383/2025 - ADM do Hospital Santa Casa de
1 ruguaiana, em resposta ao Oficio n° 1520i20251DLEG, do Poder Legisiarvo. onde
o Vereador Luis Fernando Bra:te solicita informações, conforme docunientc em anexo.

Sendc o que tínhamos para o momento, Jespeço-me com votos
de eievacz estima e consiceração, Dermanecendo a disçosicão, Dara e’ entuais
informações que ainda se fizerem necessárias

.\tenciosamente,

Car1o~ Alberto Delgado
Prefe tIo Municzoal.
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Oficio n° 38312025 - ADM Lruguaiana — RS 25 de setemoc 2C25.

A

Secretaria Municipal de Governo

lbno. Sr. Odilon Ledezma da Silva

Secretário Adjunta de Governo

Prezado,
Ao ctrnphmentá-lo cord;almerte, em resposta ao Ofício no

6962C25IGAPRE de 23 de setembro de 2025, encaminhamos a ~/ossa
Sen’-oria as nformações re at vas aos procedimentos do serviçc de sarciologia
desta instituiçãQ.

Desde que a icva gestãc ass~niu a admiristração, concervamos
esforços ria eqjalizac& de todos ~s setcres, especialmente o de carcfolcgía,
cevico ao vc urne sigrifcatívc de nateriais e procedimentos. Para isso foram
adotadas as seuintes medidas:

• Reregoc ação de cNidas.
• Ateracâc da forma oe compra ce insumos.
• Sararda a reposição de materiais essencia s cornc sients e

oalões

Essas ações garartiram a continuicade das at vidades. Cesta ‘ama,
nfo-mamos cie o setcrde cardiolcgia está operando normairriente, com

a agenda de ~rocedimentos sendc cumprida sem intercorênc~as e sem
a falta de ma’erial.

Atenciosamente.

\\ ~
t’~

nathan da Silvefa Ncorena
Gestor Aaministrativc

Hcszital Santa Casa de Uruguaiana
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Oficio n° 696/2025/GAPRE

Uruguaiana. 23 de setemorc~ de 2325

A Sua Excelência,

Senhor Dionathan Nicorena,

Diretor do Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

NTEExze1aitiss mo Senrior Diretor.

Ao cuirprimentá-lo cord; &mente, encamnho o Oficio n°

1 52o,2025/IDLEq de autona dr Poder Legislativo, onde o Vereador Lais Fenando Braite.

requer .nfornações, conforme anexo.

Fica estaneLecido o prazo máximo de 05 ‘cinco) dias para respcaa.

contados a partir do recebimen:o deste aocumento, sendo a data fnal até o dia 30 de

setembro de 2025.

Atenmosamen,)/ J //// /~
Odilon Ledezma d≤ Silva,

Secretário Adjunto de Governo.
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PDDER LEG&ATrJO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

~ALACID BORCES DE /EDEIROS

OFÍCIC EXECUTIVC N~ 152C /2025/DLEG
Jruguaiana, 16 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
prefeito
Nesta

Assunto: Requer inforniaçóa

Secretana wlun opa do G~qerno
~EcE~iDO

caa:ÃL~a.’ z
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Senhor Prefeito,

Servimo-nos do preseite para, em atenção ao Requerimento riQ 1.225, ao
Vereacor Luis Fernanco Brarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setoes com3eterites, que prestem informações sobre a disponibilidade ce
materiais para procecinientos cardiolõgicos na Santa Casa de Caridade de brug~aiana.
2. A solicitação tem como objetivo esclarecer se o hcspital dispõe dos insumos
necessárks para garantir a continuidade dos atendnentos, visto que evertiais :altas p2dem
comprometer diretamente a vida e a segurança dos pacientes que cepenoem oesse tipo ae
tratamento.
3. A transparência quanto à sftuação pemitirá a este
acompanhar a realidade oc servico, cobrar medidas efetivas e auxi ar na
para garantir que a cornunioade não seja ejucicada

Atenciosamerite ) /
Vai L.J ~~IESG~ÇA~

Poder Leg~advo
rn.isca de so uções


